
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N" 7.261, DIo:20 DE DEZEMBRO DE 2010.
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, 1 Art. 2." _ As comemorações alusivas

Município de Carazinho.
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Art. 3,' - Esta Lei entra em vigor na datadc sua publicação.
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Registre-se e Publique - se:

VEREADOR GILNEI JARRÉ PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Poder u,gislativo aprovou e eu, na qualidade de seu
Presidente, de acordo com O ~ 5", do Art. 35, da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte l<.:i:
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Ementa: Dispõc sobre o dia do Colurnsta

,-",... ~ Social DOMunicípio de Carazinho
~ .,~~4:t '+ ••• . O Autori ••, Sandra CitOli.:. "
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"""I Art. 1." - Fica IIlSlituido no Município de Carazinho O "Dia do Colunista Social", a ser

oomcmorado anualmente no dia 08 de Dezembro.
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